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O Desembargador JCRGE DE MORAIS JARDIM, 
Presidente do Tfibunal Regional Bleito- 
as do Estado de Goiás, mo uso de suas 
otribuições legais e, tendo em vista o 

"que resolveu o Egrégio Tribunal, em sua 
sessão de 5 do corrente, 

RESOQLIE: 
 Desiguar o senhor José | NATAL NoEDO, Es- 

erivão do Goptório de Família, órfãos e Sucessões 

  

“da Comarca de ANICUNS, para exercer as funções de 
Escrivao Eleitoral da referida Zona, em substitui 
ção ao atusl Escrivão, senhor LAUDELIZO BATISTA Eh 
VIER, por já haver servido mais de dois o SOS. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. DO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL BE — 

GIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiênia, g 
de aaósto de 1.962. 

        

    DESÓR. — JOROE E DE é | E 
Prosidénto do Tribumol Regional meitorça. 

 


